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DECRETO Nº 074/2021  
De 21 de maio de 2021  

 
Atualiza e consol ida as medidas de 
restr ição e enfretamento ao novo 
coronavírus (COVID19) estabelecidas 
pela Resolução nº 020 de 20 de ma io 
de 2021 do Comitê Técnico-Científ ico 
e de Ativ idades Especiais  e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, no uso 
das atr ibuições que lhe são confer idas pela Lei Orgânica do Município;          

 
Considerando o teor da Resolução nº 020 de 20 de maio de 2021, do 

Comitê Técnico-Científ ico e de Ativ idades Especiais –  CTCAE, anunciada pelo 
Governo do Estado de Sergipe e publicada no Diár io Of icial do Estado em 20 
de maio de 2021, e que “altera a Resolução n° 16, de 15 de abri l de 2021, do 
Comitê Técnico-Científ ico e de Ativ idades Especiais –  CTCAE, que atualiza,  
consol ida e estabelece medidas de restr ição e enfrentamento ao novo 
coronavírus (COVID19), de caráte r temporal e específ ico, nos termos do 
Decreto nº 40.615, de 15 de junho de 2020, e suas alterações poster iores, e 
dá outras providências ” .  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Ficam rat if icadas, naqui lo que for apl icável ao município de 

Itabaiana, as disposições contidas na Resolução nº 020 de 20 de maio de 
2021, atual izando, conso l idando e estabelecendo medidas de restr ição e 
enfrentamento ao novo coronavírus (COVID19), de caráter temporal e 
específ ico, com vigência a part ir  de 21 de maio de 2021.  

 
Art. 2º. É parte integrante deste Decreto, como seu Anexo Único, a 

Resolução nº 020 de 20 de maio de 2021 do Comitê Técnico-Científ ico e de 
Ativ idades Especiais –  CTCAE 

 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação.  
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

I tabaiana/SE, 21 de maio de 2021.  

 
ADAILTON RESENDE SOUSA  

Prefeito do Município de Itabaiana /SE  


